


Edição 2.527 | Ano 2026
31 de março de 2026

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
DECRETO

DECRETO Nº 03/2026 - CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

DECRETO FINANCEIRO
DECRETO N°28/2026 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

EXTRATO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2026 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
EXTRATO DE CONTRATO N° 82/2026 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
EXTRATOS DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: 0PTKAT5J-0HPFA47M-RRGEGOGY-ZML35BB8
Versão eletrônica disponível em: https://ipiranga.pr.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
 
 
DECRETO Nº 03/2026  
 

Decreta ponto facultativo na Câmara Municipal de 
Ipiranga/PR, e dá outras providências. 

 
 
 
 
A Presidência da Câmara Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 
 
Considerando o feriado nacional da Paixão de Cristo, a ser celebrado na data de 

03/04/2026 (sexta-feira); 
 
Considerando a vigência do Decreto nº 10/2026, da Prefeitura Municipal de Ipiranga, 

publicado em 12/02/2026, que estabelece ponto facultativo nas repartições da administração pública 
municipal na data de 02/04/2026 (Quinta-feira da Paixão de Cristo), 

 
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica decretado, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, ponto facultativo na data de 02 de 
abril de 2026 (Quinta-feira da Paixão da Cristo). 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, 30 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Meiriane Mendes Lepka Correia 
Presidente do Legislativo Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA  

 

 

 

1 
RUA XV DE NOVEMBRO, 589 - CAIXA POSTAL, 73 - FONE: (42) 3242-8501 - CEP 84.450-000 - IPIRANGA - PARANÁ. 

 

 
 

 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31/2026 
 

PROCESSO 81/2026 
 

 
OBJETO: Contratação do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi 
para prestação de serviços de sinalização viária horizontal, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano. 
 
VALOR: R$ 28.044,45 (vinte e oito mil e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos).  
 
FORNECEDOR: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
CAMINHOS DO TIBAGI 
 
CNPJ: 17.058.641/0001-08 
 
ENDEREÇO: RUA POLÔNIA, 650 - CENTRO, CEP: 84320-000, na cidade de RESERVA, Estado do 
Paraná.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
06.001.15.451.0025.2.017.3.3.72.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso XI, da Lei Federal nº. 14.133/21 e Lei Federal 
11.107/05. 
 
DISPENSA: 30 de março de 2026. 
 
RATIFICAÇÃO: 30 de março de 2026. 
 
Ipiranga PR., 30 de março de 2026. 

 
 
 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 82/2026 
DAS PARTES: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
 
CONTRATADA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
CAMINHOS DO TIBAGI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 17.058.641/0001-08, com 
sede na RUA POLÔNIA, 650, Bairro: CENTRO, na cidade de RESERVA/PR. 
 
OBJETO: Prestação de serviços de sinalização viária horizontal, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
 
VALOR CONTRATADO: 28.044,45 (vinte e oito mil e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 31/2026, Lei Federal nº. 14.1333/21 e Lei Federal 
11.107/05. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.001.15.451.0025.2.017.3.3.72.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
VIGÊNCIA: 30 de março de 2026 a 30 de março de 2027. 
  
DATA DE ASSINATURA: 30 de março de 2026 
 
FORO: Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná. 
 
Ipiranga/PR, 30 de março de 2026. 
 
Assinaturas: 
 
DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 
(Contratante) 

 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
CAMINHOS DO TIBAGI 
CLAUDIOMIR SCHNEIDER 
(Contratada) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
 

CONTRATO Nº. 133/2022 
 

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 157/2022, INEXIGIBILIDADE Nº. 23/2022, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE IPIRANGA E CLINICA MEDICA RODRIGO CESAR 
MATRAS LTDA, TENDO COM OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE PSIQUIATRIA, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (CENTRO DE ESPECIALIDADE), DEVIDAMENTE CREDENCIADA ATRAVÉS DO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 10-2022. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ/MF sob o nº. 
76.175.934/0001-26. 
 
CONTRATADA: CLINICA MEDICA RODRIGO CESAR MATRAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
20.087.414/0001-07. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo dilatação de prazo de vigência e execução para prestação de serviços médicos de 
psiquiatria, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde (Centro de Especialidade), devidamente 
credenciada através do Edital de Chamamento Público n.º 10-2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: 
De acordo com o Artigo 57 da Lei nº. 8666/93, ficam os prazos de vigência e execução prorrogados até a data 
de 01 de abril de 2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais celebradas entre as partes, na data de 
02/05/2022, não atingidas pelo presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
As partes elegem o Foro da Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo. 
 
Ipiranga - PR,  30 de marco de 2026. 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

Vinicius Duboc dos Santos Vinicius Duboc dos Santos  
CLINICA MEDICA RODRIGO CESAR MATRAS LTDA 

Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ 
 

CONTRATO Nº. 133/2022 
 

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 157/2022, INEXIGIBILIDADE Nº. 23/2022, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE IPIRANGA E CLINICA MEDICA RODRIGO CESAR 
MATRAS LTDA, TENDO COM OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS DE PSIQUIATRIA, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (CENTRO DE ESPECIALIDADE), DEVIDAMENTE CREDENCIADA ATRAVÉS DO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 10-2022. 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ/MF sob o nº. 
76.175.934/0001-26. 
 
CONTRATADA: CLINICA MEDICA RODRIGO CESAR MATRAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
20.087.414/0001-07. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste termo de reajuste de valor para: prestação de serviços médicos de psiquiatria, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde (Centro de Especialidade), devidamente credenciada através do 
Edital de Chamamento Público n.º 10-2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
De acordo com os Artigos 57 e 65 da Lei Federal nº. 8666/93, fica acrescido ao valor inicial do contrato R$ 
113.347,20 (cento e treze mil, trezentos e quarenta e sete reais e vinte centavos),  para a execução do objeto 
contratado pela CONTRATADA à CONTRATANTE,  conforme especificado abaixo: 
 
LOTE 1:  
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 Prestação de serviços de Médico Psiquiatra. Área de 
atendimento: Psiquiatria: 1 (um) profissional 40 (quarenta) 
horas mensais perfazendo 10 (dez) horas semanais para 
atuar  no Centro de Especialidade ou conforme a 
necessidade e determinação do setor responsável. 
Requisitos: Ensino Superior  completo com Registro na 
classe profissional CRM. Registro no Conselho da 
categoria Profissional de médico especialista em Psiquiatria 
ou médico  com experiência em Psiquiatria, na linha de 
cuidados em saúde mental,  comprovada em carteira  
funcional ou em declaração  institucional. 

H 480 236,14 113.347,20 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
As despesas decorrentes do presente contrato serão levadas à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 
08.001.10.302.0012.2029 SAÚDE MENTAL - SEMENTES DO AMANHÃ 
215 08.001.10.302.0012.2.029.3.3.90.39.00.0 01303  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:  
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas do instrumento inicial celebrado entre as partes, na data de 
02/05/2022, não atingidas pelo presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO:  
Fica eleito o foro da Comarca de Ipiranga para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste Contrato, 
excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja, não obstante a idoneidade e sinceridade das partes 
Contratantes. 
 
Justas e contratadas, na presença das testemunhas adiante assinadas, firmam as partes este instrumento em 2 
(duas) vias de igual forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Ipiranga - PR,  30 de marco de 2026. 
 

DOUGLAS DAVI CRUZ 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

Vinicius Duboc dos Santos Vinicius Duboc dos Santos  
CLINICA MEDICA RODRIGO CESAR MATRAS LTDA 

Contratada 
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